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PORTARIA Nº 006/2023 - DIREÇÃO GERAL 
 
  

 Substituição do Procurar Institucional (PI) 
Nomeação do novo Procurar Institucional (PI)   
   

 

A Direção Geral da Faculdade Regional Palmitos (SC), ora denominada FAOSC 
– Faculdade do Oeste de Santa Catarina, representada pelo subscrevente, no uso de suas 
atribuições e, 

 

CONSIDERANDO, os princípios legais da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Lei nº  9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO, a deliberação interna da Instituição, em especial as Diretrizes 
para o Ensino de Graduação e Pós-Graduação;  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Substituição do Procurador Institucional Prof. Dr. Rodrigo Costa Vasconcellos. 
 
Art. 2º - Nomeia-se o Prof. Leonardo João Tombini como novo Procurador Institucional, 
delegando as responsabilidades, poderes e funções previstas nesta função/cargo. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 

Palmitos (SC), 18 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

Lucineide Orsolin 

Diretora Acadêmica  

 


